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PROJETO DE LEI N°   C  '20,  de .4eN  de maio de 2017. 

"Dá 9enominagtio ei Logradouro Pfiblic,." 

Autor: Moisés dos Santos Ro:;ha. 

Despacho da Presidência: A imprimir, e a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

A  Camara  Municipal de Eng°. Paulo de Frontin, por seus representantes legais,  corn  

fulcro no  Art.  14, XIII da Lei .Orgânica Municipal e  Art.  46 do Regimento Interno  Cameral,  APROVA 

e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

LEI MUNICIPA1.,: 

Art.  1° - Fica denominada "Manoel Marques", a "rua sem saída", que se inicia na Rua 

Arlindo Nunes, 686 (Km 0,7 da Estrada RJ-I29, curva do "S") no centro de Engenheiro Paulo de 

Frontin — 10 Distrito. 

Parágrafo Único Ficard a cargo da Prefeitura Municipal, no prazo de 60 dias da publicação 

desta Lei, confeccionar e afixar a placa denominativa e notificar as :mpresas prestadoras de serviços. 

Art.  2° - Esta lei e;itra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

Plenário Janldo Gomes  Balthazar,   R  de maio de 2017. 

APROVADO 
Em  la  Votação 

Câmara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin 

, 	, 
Em22../.2../La.  

APROVACL 
Em 2a  Votação 

Câmara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin 

/2  
Ada  r • Em 

0 presente visa oficializar a denominação do logradouro de modo a possibilitar a 
correta e precisa localizaço que, por vias de fato, levará facilidades e beneficios .oferecidos 
pelas prestadoras de serviços de telefonia, energia elétrica e abastecimento de água, bem 
como os serviços essenciais oferecidos pelo poder público municipal, aos moradores 

A presente sugestão vai de encontro as reivindicações dos moradores, visto o 
anteprojeto que segue anexo a este. 



Câmara Municipal de Eag°. Paulo de Frontin — RJ.  

ANTEPRa;i:TO DE LEI 

Inicio de Processo para Altei:ação e Denominação de Próprios. Vias e Logradouros Públicos:  

Autor: Vereador )/(../?,..ç 4r 	  

Bairro: 	4/ 2  

: 
Denominação Atual ( 1- ) Oficial 

1— LOCA LIZAÇÂ 0 

Distrito: 	 

( 2 ) Popular ( 3 ) Outros 

 

 

2— DEN0MPIAÇ;.i0 PRETENDIDA 

( 1 ) Avenida ( 2 ) Praça ( 3 ) Rua ( 4.0 Rua  Seri Saida  ( 5 ) Beco ( 6 ) Servidão ( 7 ) Travessa 
( 8 ) Colégio ( 9 ) Estádio ( 10 ) Quadra ( 11 ) Poi":0 de Saúde ( 12 ) Outros. 

((4)   A..1 	, -e) k' 	(k,   

3- REFERÊNCIA 

1- Inicia na  eye4 4/ZZ cto 	4i  )) 	,C) 	2  	n° 	  

2 Termina na  ,S --ery) e,5-4 / 	 110 

3- Paralela à  oe  tip  Do S 	PP-J- 11  fri   

XM  o oQ 	 9c2 ,k) )k) 	— 66 
4— OUTRAS INFORMAÇÕES 

1- Existe Iluminação Pública: ( ) Sim ou y,)Não ? Caso afirmativo, informar o n° do Primeiro Poste: 
e do último Poste 

2 -- Existe Algum Comércio: ( ) Sim ou ( ) i . J ? Caso afirmativo, informar o Nome do Proprietário: 

5— MORADORES DA RUA 

	

Res. N°   3Z   Qtos.  Anos 	 

Res. N° 	Qtos.  Anos  

e4)  
5 -  	3cvyvka.7u/in 

o/ 
Res. N° 	Qtos.  Anos 	 

	Res. N°   9O  Qtos.  Anos 		 

Res. N°   1e2O   Qtos.  Anos  



01 - 

6- ASSINATURA DOS MORADORES 

- 
f30` 

02 - 	  

(-10./rArrfundo  

07 	- 

08 -   -(r% (114s: CO  

, 
09 - 

10 -  	IZt-3 `aAnu-1.0...,\J-.0 ci 

tivoiteAC-cdi Oet.)-udia-a-eD 

03 - 

04 - 

05 - 

06 - 



C  NOTA FISCAL/CONTA DE FORNECIMENTO DE AGUA 
Regime especial - processo n° E-04/054889/11 

MEDIÇÃO 

04/2017  
ORIGEM 

1.63 

cE 
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE 
CNPJ• 33 352.394/0001-04 - Inscrição Estadual: 84.780.707 
Av. Presidente Vargas, 2.655 - Cidade Nova 
CEP: 20210-030 - Rio de Janeiro - RJ 

NOME / CPF-CNPJ 
13106434740 

FABIANA PEREIRA  ANTONIO  

ENDEREÇO DA LIGAÇÃO  

N° 
DAT 1$,-AAPN(9.41

2
7
7 /03 / 17 

VENCIMENTO 

19/04/2017 
MATRICULA 

2543550-5 
ROTEIRO 

RUA ARLINDO NUNES.00690 CASA 02 ESTRADA NOVA 
CEP 26660-000 PAULO DE FRONTMENG 	 265500630725 

	

I EITURA ANTERIOR LEITURA ATUAL 	N. DE DIAS 	VOLUME  FAT.  Re VOLUME APURADO M3/DIA 

00/00/0000 I 27/03/2017 I 
0 	 0 	 60 

	

30 o 	1 	 0 OUDO 

	

VOLUME MÉDIO 	

1 
I 	 i 	 1 

LEITURA PREVISTA 	HIDROMETRO 	 TiP0 DE FATURAMENTO 	
, 

O re/DA 

	

26/04/2017 1 A16F195317 	1 	4 •  MINIM° 	I 	 0 5000 1 
ECONOMIAS POR CATEGORIA 	 PERCENTUAL DE  FAT.  % 	 SUBCATEGORIA 
DOM COM IND  PUB 	 DOM COM IND  PUB  

1 	0 	0 	0 	1 	100 	0 	0 	0 	1 1-DOMIC COMUM 	1 

FAIXA DE TARIFA CONSUMO 	VALOR 	LANÇAMENTOS 	 VALOR R$ 
CONSUMO R$ FATURADO R$ 

00 • 15 	2,716 	30.0 	81,45 	AGUA DOM 
REC HIDRICOS  
TX  REGULACAO 

81,45 
0.24 
0,40 

	

TOTAL DA CONTA 	 TOTAL A PAGAR 

R$ 	 82,09 
BASE DE CALCULO ICMS 	 ALIOUOTA % 

0,00 	 18 	 0.00  co  r- 
ca. 	00 	00 	00 	0 . 0 	00 	00 	00 	00 	00 	00 	00 

o o 

(-) 
MENSAGEM IMPORTANTE 

MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO IGUAL A 2% POR DETERMINACAO LEGAI. 
o 

0 5000 g 

04/17 

R$ 	 82,09 
VALOR INCL. PREÇO/AGUA 

o 
o 

I! 



Qr. 

a  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO P. ULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  

PLO 020/2017  
Ementa: Projeto de Lei n° 020/2017, que versa 
sobre denominação a Logradouro Público no âmbito 
do município de Engenheiro Paulo de Frontin, e da 
outras providências. 

O Presidente da Comissão de Legislação Justiça e Redação Final, com 
fulcro no Regimento Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as 
considerações ao objeto, segundo as razões do Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei N°020/2017, de autoria do vereador  Moises  dos 
Santos Rocha, que versa sobre denominação a Logradouro Público no âmbito do 
município de Engenheiro Paulo de Frontin, e da outras providências. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do .que consta dos projetos de lei, 
apreciação desta Comissão, encontra-se de acordo com as regras Regimentais e 
Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo de seu prosseguimento. Segundo o 
entendimento desta Comissão, a matéria trazida a lume, não se mostra contraria a 
qualquer regra constitucioral ou conflitante com o regramento legal vigente. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e'aprovação 
do projeto. 

É o VOTO. Aos demais pares das Comissões. 
Plenário da Câmara, 22/05/2017. 

1_442(lex  Pap'  A es 
Presidente 

e  

Jefers Adriano Gomes Moreira 	 Rosângela 	oPassos .Goda. 
Me bro 	 Membro 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 

jr) 
Processo n° CM 	 Data  N  
Origem  	(„fii/ug 	, 	 Processo n° 	  

Assunto  	 (k)(2J2,f,  nAQ OO /Q 0.44  
Prazo 
	

Termino do Prazo 

Despacho 

Da Secretaria da  Camara  para   .0 (X.(  	Data: 	 

Rubrica: 

Da Mesa para: 

Recebido pela Mesa em 	 
	 Em: 	 

   

   

     

Recebido pela Comissão em 	 Rubrica: 	  

Convocada reunião da Comissão para:  22/  ‘)--)--/ 	as   I   

Retorno ao Plenário com Parecer em: 25/aS / /y 

Da tramitação em Plenário: 
Andamento do Processo 

2'/"Ida4 	- 2/1&A,  11'4  CA 	( Z-0  
CYX1  2 //191)»947 	// 	 //(V/  

APROVADO 
Fm 1a  1/ntaçAn  

Câmara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin 

En/j/Jj 



ESTADa DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE 

FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL 1238 DE 09 DE .II:NHO DE 20! 7 

"Da Dencniinação á Logradouro Público. 

A  Camara  Municipal de Eng". Paulo de Frontin. por seus 
representantes legais, cum fulcro no  Art.  14. XIII da Lei Orgânica 

Municipal e.  Art.  46 do Regimento  Intern() Cameral.  APROVA e o 
Prefeito Municipal sanciena se!iuinte Lei: 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1" - Fia denominada  "Marine!  Marques", a "nus em saida". 
que se inicia na Rua Arlindo Nunes, 686 (Km 0.7 da  Est'  ida RJ-I29. 
curva do "S") no centro de Engenheiro Paulo de Frontin — 1" Distrito. 

Parágrafo Único — Ficara a cargo da Prefeitura Municipal. no prazo de 
60 dias da publicação desta  Lt.;.  confeccionar e afixar a placa 
denominativa e notificar as empresas prestadoras de serviç:.)s.  

Art.  20  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçiic, revogadas 
as disposições em contrário. 

Autor: Ver. Moisés dos Santos Rocha. 

Engenheiro Paulo de Frontin. 119 de junho de 2017. 

JAULDO DE SOI7A BALTHAZU FERREIR.4 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Leonardo Siqueira Castro da Silva 

Código Identificadon5EB85209 

• ,• 	.... •Ny y  

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios 	Estacio 
do Rio de Janeiro no dia 13/0612017. Edição i917 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser fi.ita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.briaemerj/ 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7

